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PORTARIAS
PORTARIA Nº 040 DE 15 DE JANEIRO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª LAURA BEATRIZ BORGES DE FREITAS VALLE, para o cargo comissiona-
do de Assessor de Núcleo, símbolo CC.1, da Secretaria Municipal de Desenvolvimen-
to Econômico, Trabalho e Renda do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade 
com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025.
 O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 14 de janeiro de 2026.

Guapimirim, 15 de janeiro de 2026.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 041 DE 15 DE JANEIRO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª ANA JULIA DA SILVA CORDEIRO, do cargo comissionado de Assessor 
de Núcleo, símbolo CC.1, da Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de 
Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2026.

Guapimirim, 15 de janeiro de 2026.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 042 DE 15 DE JANEIRO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª JULIANA DA SILVA MACHADO, do cargo comissionado de Assessor 
de Diretoria, símbolo CC.4, da Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de 
Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2026.

Guapimirim, 15 de janeiro de 2026.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 044 DE 15 DE JANEIRO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª THAÍSA DE PAULA DA SILVA, para o cargo comissionado de Assessor 
de Diretoria, símbolo CC.4, da Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de 
Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025.
 O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2026.

Guapimirim, 15 de janeiro de 2026.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 043 DE 15 DE JANEIRO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. MARCOS VINICIUS DE AZEVEDO SÁ, do cargo comissionado de Asses-
sor de Diretoria, símbolo CC.4, da Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município 
de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2026.

Guapimirim, 15 de janeiro de 2026.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 045 DE 15 DE JANEIRO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. IDELFONSO DE OLIVEIRA ALMEIDA, para o cargo comissionado de 
Coordenador de Controle de Projetos, símbolo CC.3, da Secretaria Municipal de In-
fraestrutura do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 
de 6 de junho de 2025.
 O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2026.

Guapimirim, 15 de janeiro de 2026.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 046 DE 15 JANEIRO DE 2026.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM no exercício das atribuições legais e con-
forme autoridade delegada ao SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSI-
TO, nos termos da Lei Complementar nº 17 de 14 de fevereiro de 2017 e 21 de 21de 
fevereiro de 2017, 

RESOLVE: 
Art.1º- Instituir a COMISSÃO PROVISÓRIA DE SINDICÂNCIA DA CORREGEDORIA da 
Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito com objetivo de proceder em Sindicân-
cia instaurado pela autoridade competente da SETRAN, nos termos do artigo 8º, da 
Lei Complementar nº 17 de 14 de fevereiro de 2017, conforme objeto de apuração.

Art. 2º- A Comissão Provisória de Sindicância da Corregedoria da Secretaria Municipal 
de Segurança e Trânsito será composta pelos Servidores informados abaixo nos seus 
respectivos cargos, podendo ser alterada ou revogada a qualquer tempo, a critério da 
autoridade competente:

I- Presidente: Marvin da Silva Torres, matrícula nº 124559-11
II- Secretário: Leandro Fiuza Cabral, matrícula nº 112950-11
III- Membro: Leonardo da Silva O. dos Santos matrícula nº 114898-11
IV- Suplente:  Nilmar Moraes de Souza, matrícula nº 97861-11

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos mediante determinações do Secretário e/
ou Corregedor da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.

Art. 4º - As funções dos Membros dessa Comissão não serão remuneradas e seu 
exercício será considerado serviço público relevante.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Guapimirim, 15 de janeiro de 2026.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

Designar os Servidores que irão compor a Comissão Provisória de 
Sindicância no âmbito da Corregedoria da Secretaria Municipal de 
Segurança e Trânsito e dá outras providências.
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PORTARIA Nº 047 DE 15 DE JANEIRO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. THOMÁS LUIS DA SILVA para o cargo comissionado de Gerente de Ati-
vidades e Atrações, símbolo CC.4, do Gabinete da Prefeita do Município de Guapimi-
rim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025.
 O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2026.

Guapimirim, 15 de janeiro de 2026.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

AUTORIZAÇÃO
CIDADE DE
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 

 

CIDADE DE

BOLETIM
INFORMATIVO
OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE
GUAPIMIRIMwww.guapimirim.rj.gov.br

2026

Assinatura digital


		2026-01-15T16:49:05-0300
	MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM:39547500000183




